INSTRUÇÕES PARA OBTER VISTO DE PERMANÊNCIA 


Importante que o interessado conheça Nova  Lei Federal,  conforme publicação em nosso canal legislação: 
 
Lei Federal nº 11.961 - de 2 de julho de 2009-Dispõe sobre a residência provisória para o estrangeiro em situação irregular no território nacional  
 
A comprovação de residência pode ser feita em declaração na polícia.
A inscrição deve ocorrer em 3 a 4 meses depois da entrega dos documentos.
 
Com relação ao visto de permanência:
 
O visto de permanência no Brasil deve ser requerido ao Departamento de Polícia Federal. Tem previsão no art. 16 da Lei 6815/80 c/c art.5º da  mesma lei.  É regulado pelo decreto 86715/81:
 
Art . 27 - Para obter visto permanente o estrangeiro deverá
 satisfazer as exigências de caráter especial, previstas nas normas de
 seleção de imigrantes, estabelecidas pelo Conselho Nacional de
 Imigração, e apresentar:
 
I - passaporte ou documento equivalente;
 
II - certificado internacional de imunização, quando necessário;
 
IV - atestado de antecedentes penais ou documento equivalente, a
 critério da autoridade consular;
 
V - prova de residência;
 
VI - certidão de nascimento ou de casamento; e
 
VII - contrato de trabalho visado pela Secretaria de Imigração do
 Ministério do Trabalho, quando for o caso.
 
§ 1º - O visto permanente só poderá ser obtido, salvo no caso de força maior, na jurisdição consular em que o interessado tenha mantido
 residência pelo prazo mínimo de um ano imediatamente anterior ao
 pedido
 
§ 2° O estrangeiro, titular do visto permanente, deverá apresentar,
 aos órgãos federais competentes, ao entrar no território nacional, os
 documentos referidos no item I deste artigo e no parágrafo único do
 art. 9°.
 
Art . 28 - A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada,
 por prazo não superior a cinco anos, ao exercício de atividade certa e
 à fixação em região determinada do território nacional.
 
Parágrafo único - A autoridade consular anotará à margem do visto a
 atividade a ser exercida pelo estrangeiro e a região em que se deva
 fixar.
 
As regras especiais estão previstas através de resoluções do Conselho
 Nacional de Imigração, como não sei maiores detalhes do caso, passarei
 aquelas as quais o revalidando pode estar enquadrado (disponível em
 http://www.mj.gov.br/Estrangeiros/concessao.htm)
 
CONCESSÃO DE PERMANÊNCIA DEFINITIVA COM BASE EM CÔNJUGE BRASILEIRO
 Base legal: Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de Imigração
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
 
1- Cópia autenticada da certidão de nascimento do(a) (s) filho(a) (s)
 estrangeiro(a) (s), legalizada junto às autoridades consulares
 brasileiras, no exterior, traduzida por tradutor público juramentado
 ou certidão consular (quando for o caso);
 
2- Parecer do órgão sindicante;
 
3- Cópia autenticada da certidão de casamento com brasileiro(a);
 
4- Comprovante de recolhimento da taxa estipulada, no original (por
 Pessoa), a ser recolhida por meio da guia GRU/FUNAPOL; Valor da taxa
 vide a tabela.
  5- Termo de guarda e tutela do responsável pelo menor (filho
 estrangeiro) caso esteja desacompanhado do pai ou mãe (quando for o
caso);
 
6- Requerimento por meio de formulário próprio a ser obtido junto ao
 Ministério da Justiça ou Polícia Federal (por pessoa);
 
7- Declaração consular esclarecendo a correta grafia do nome, diante
 das divergências constantes nos documentos apresentadas (quando for o
 caso);
 
8- Cópia autenticada da cédula de identidade do cônjuge brasileiro;
 
9- Declaração de que não se encontra separado de fato ou de direito do
 cônjuge brasileiro, assinado pelo casal, com firma reconhecida;
 
10- Transcrição da certidão de casamento, para o registro civil
 brasileiro nos termos do § 1º do art. 32 da Lei de Registros Públicos
 – Lei n. º 6015/73 (quando for o caso);
 
11- Cópia autenticada de todas as folhas do Passaporte (por pessoa).
 
Obs: Após o preenchimento do formulário e juntados os documentos
 exigidos, deverá ser autuado no órgão do Departamento de Polícia
 Federal mais próximo da residência do requerente.
 
Ressaltamos que todos os documentos produzidos no exterior deverão ser legalizados junto às autoridades consulares brasileiras no exterior, e
 traduzido por tradutor publico juramentado.
 
Esclarecemos que outros documentos poderão ser solicitados, quando se
 julgar necessário.
 
CONCESSÃO DE PERMANÊNCIA DEFINITIVA COM BASE EM FILHO (A) BRASILEIRO (A)
 Base legal: Art. 75, II, b da Lei n.º 6.815/80 .
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
  1- Transcrição da certidão de nascimento para o registro civil
 brasileiro, nos termos do § 1º do art. 32 da Lei de Registros Públicos
 (quando for o caso); 
2- Cópia autenticada da certidão de nascimento do(s) filho(s)
 estrangeiro(s), legalizada junto ás autoridades consulares brasileira,
 no exterior, traduzida por tradutor público juramentado ou certidão
 consular (quando for ocaso);
 
3- Cópia autenticada da certidão de nascimento da prole;
 
4- Declaração de que a prole vive sob a guarda e dependência econômica
 do casal, com firma reconhecida;
 
5- Sentença transitada em julgado de ação de alimentos cumulada com
 regulamentação de visitas, em favor do menor, objeto do pleito (quando
 for o caso);
 
6- Comprovante de recolhimento da taxa estipulada, no original (por
 pessoa), a sr recolhida por meio da guia GRU/FUNAPOL, Valor da taxa,
 vide a tabela;
 
7- Declaração consular esclarecendo a correta grafia do nome, diante
 das divergências constantes nos documentos apresentados (quando for o
 caso);
 
8- Requerimento por meio de formulário próprio a ser obtido junto ao
 Ministério da Justiça ou Polícia Federal(por pessoa);
  9- Parecer do órgão sindicante;

 10- Termo de guarda e tutela do responsável pelo menor (filho
 estrangeiro) caso esteja desacompanhado do pai ou da mãe (quando for o
 caso);
 
11- Copia autenticada da carteira de identidade do (a) genitor(a) do
 menor brasileiro objeto do pedido; 
12- Cópia autenticada de todas as folhas do Passaporte (por pessoa).

 Obs: Após o preenchimento do formulário e juntados os documentos
 exigidos, deverá ser autuado no órgão do Departamento de Polícia
 Federal mais próximo da residência do requerente.
 
Ressaltamos que todos os documentos produzidos no exterior deverão ser
 legalizados junto às autoridades consulares brasileiras no exterior, e
 traduzido por tradutor publico juramentado.
 
Esclarecemos que outros documentos poderão ser solicitados, quando se
 julgar necessário.
 
CONCESSÃO DE PERMANÊNCIA DEFINITIVA, COM BASE EM UNIÃO FAMILIAR.
 Base legal: Resolução Normativa n .º 36/99 do Conselho Nacional de Imigração.

 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
 
1- Atestado de antecedentes criminais do país de origem, legalizado
 junto a Repartição Consular brasileira, traduzido por tradutor público
 juramentado ou declaração consular de que não foi processado nem
 condenado (DOCUMENTO ORIGINAL);
 
2- Prova do grau de parentesco entre o chamante e o chamado, através
 de cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento;
 
3- Justificativa do chamante para a formulação do pedido;
 
4- Declaração consular esclarecendo a correta grafia do nome, diante
 das divergências constantes nos documentos apresentados (quando for o
 caso);
 
5- Requerimento por meio de formulário próprio a ser obtido junto ao
 Ministério da Justiça ou Polícia Federal (por pessoa);
 
6- Parecer do órgão sindicante;
 
7- Cópia autenticada do documento de identidade do chamante (carteira
 de identidade brasileira ou cédula de identidade de estrangeiro
 permanente);
 
8- Comprovante de recolhimento da taxa estipulada, no original (por
 pessoa), a ser recolhida por meio da guia GRU/FUNAPOL;Valor da taxa,
 vide a tabela
 
9- Compromisso do chamante de que se responsabiliza pela estada, saída
 e subsistência do chamado, enquanto permanecer no Brasil;
 
10- Cópia autenticada de todas as folhas do Passaporte (por pessoa);
 
11- Prova de meio de vida e de capacidade financeira do chamante para
 sustentar o chamado.
 
Obs: Após o preenchimento do formulário e juntados os documentos
 exigidos, deverá ser autuado no órgão do Departamento de Polícia
 Federal mais próximo da residência do requerente.
 
Ressaltamos que todos os documentos produzidos no exterior deverão ser
 legalizados junto às autoridades consulares brasileiras no exterior, e
 traduzido por tradutor publico juramentado.
 
Esclarecemos que outros documentos poderão ser solicitados, quando se
 julgar necessário.

